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RETIFICAÇÃO 01 -EDITAL FGD Nº 27/2025  

 

 

O Instituto Sabiá (TED N. 176/2020 MIDR/UFERSA), por meio da Fundação 

Guimarães Duque, no uso de suas atribuições legais, informa que, por motivo de não 

haver inscrições homologadas na primeira seleção do presente edital, retifica o mesmo, 

com as seguintes alterações: 

 

Onde lê-se: 

 

QUADRO I - PERFIS DOS CANDIDATOS, HABILIDADES E REQUISITOS 

REQUISITOS: 1. Graduação em engenharia civil ou arquitetura; 2. Disponibilidade para cumprir a carga 

horária de forma remota e, se necessário, presencialmente 3. Disponibilidade para viagens; 4. 

Disponibilidade para exercer as atividades do projeto nos finais de semana, que serão previamente 

acordados entre as partes. 

 

Leia-se: 

 

QUADRO I - PERFIS DOS CANDIDATOS, HABILIDADES E REQUISITOS 

REQUISITOS: 1. Graduação em Ciências e Tecnologia, Engenharia Civil ou Arquitetura; 2. 
Disponibilidade para cumprir a carga horária de forma remota e, se necessário, presencialmente 3. 
Disponibilidade para viagens; 4. Disponibilidade para exercer as atividades do projeto nos finais de semana, 

que serão previamente acordados entre as partes. 

 

Onde lê-se: 

1.1. O processo seletivo será realizado conforme descrição a seguir: 
 

QUADRO II - CRONOGRAMA 

PERÍODO AÇÃO 

05/08/2025 Divulgação do Edital. 

05/08/2025A 11/08/2025 
Inscrição eletrônica com envio de documentação 

completa. 

12/08/2025 
Homologação das inscrições que atenderam aos 

requisitos. 

13/08/2025 Entrevista com candidatos. 

Até 18/03/2025 Resultado do processo seletivo. 
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Leia-se: 

1.1. O processo seletivo será realizado conforme descrição a seguir: 
 

QUADRO II - CRONOGRAMA 

PERÍODO AÇÃO 

05/08/2025 Divulgação do Edital. 

14/08/2025A 20/08/2025 
Inscrição eletrônica com envio de documentação 

completa. 

21/08/2025 
Homologação das inscrições que atenderam aos 

requisitos. 

22/08/2025 Entrevista com candidatos. 

Até 26/08/2025 Resultado do processo seletivo. 

 

 

 

Mossoró-RN, 13 de agosto de 2025. 
 

 

Prof. Dr. Jean Berg Alves da Silva 

Coord. do Projeto Instituto Sabiá 
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ANEXO I - EDITAL FGD Nº XXX/2025 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

 
As propostas submetidas no presente edital serão pontuadas por três membros da banca 

avaliadora (profs. doutores), usando os critérios apresentados no Quadro 1 

 
Quadro 1 - Critérios de avaliação e classificação 

 

Critérios Nota 

1. Apresentação da proposta (resumo) 0,0 a 10,0 

2. Objetivos (geral e específicos) 0,0 a 10,0 

3. Caracterização do público-alvo 0,0 a 10,0 

4. Justificativa 0,0 a 10,0 

5. Metodologia 0,0 a 10,0 

6. Resultados esperados 0,0 a 10,0 

7. Plano de trabalho (cronograma e orçamento) 0,0 a 10,0 

8. Estimativa do impacto e transformação social 0,0 a 10,0 

9. Parceria com instituições civis (apresentação de 
carta de intenção de serviço) 0,0 a 10,0 

10. Parceria com outra EJ para execução do serviço 0,0 a 10,0 
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ANEXO II - EDITAL FGD Nº XXX/2025 

 

CARTA DE INTENÇÃO DE SERVIÇO 
(Deve emitida em papel timbrado pela instituição que irá receber o serviço da 

Empresa Júnior) 
 
 
 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins, que a  (Nome da Instituição beneficiada – Ex. APAE)  , 

tem o interesse em receber gratuitamente o serviço de  Descrever qual serviço será 

prestado – Ex. Projeto de Acessibilidade, que será prestado pela  Nome da Empresa 

Júnior no período de xx/xx/2025 a xx/xx/2026. 

 

 

 

 

Nome da cidade e data – Mossoró/RN, 01/08/2025. 
 

 

 

 

 

Diretor 

Assinatura do responsável pela instituição com cargo que exerce. 


